
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO DISTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023

 
 
Dadas ás informações constantes do processo administrativo abaixo
discriminado, reconheço a Dispensa de licitação.
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bento do Norte. - CNPJ
12.702.254/0001-30. 
 
CONTRATADA:  ROSENELIO  AQUINO  SOCIEDADE  INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ: 49.784.053/0001-30, com sede
na  Rua  Aderbal  Pereira,  138,  sala  01,  Centro,  São  Bento  do
Norte/RN, CEP: 59.590-000.
 
Objeto: O presente distrato tem por objeto a rescisão por mútuo
acordo  do  Contrato  nº  011/2023,  cujo  objeto  é  contratação  de
profissional qualificado para prestação de serviços de assessoria
jurídica  e  consultoria  técnica  nas  áreas  administrativas  e  fiscal
junto a Câmara Municipal de São Bento do Norte/RN referente à
Inexigibilidade de licitação nº 003/2023. Do Fundamento Legal -
Artigo  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021.  Data  de
Assinatura - 22/03/2023.
 
 
São Bento do Norte/RN, 30 de junho de 2023.
 
 
FRANCISCO EDUARDO DA SILVA LEITE
Presidente 

Publicado por: Francisco Eduardo da Silva Leite
Código Identificador: 34482038

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 06/07/2023.
EDIÇÃO 1687. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


